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APELAÇÃO.  AÇÃO  ANULATÓRIA DE  DÉBITO  FISCAL
RELACIONADO  A  ICMS.  DEMANDA  AJUÍZADA  EM
FACE  DO  MUNICÍPIO.  PEDIDO  DE  EMENDA  DA
PETIÇÃO  INICIAL  FORMULADO  APÓS  A  CITAÇÃO.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO. SITUAÇÃO QUE PERMITE A ALTERAÇÃO DO
POLO  PASSIVO  POR  INOCORRER  MODIFICAÇÃO  DA
CAUSA  DE  PEDIR  OU  PEDIDO.  VIOLAÇÃO  AOS
POSTULADOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS
E  DA  ECONOMIA  PROCESSUAL.  ERROR  IN
PROCEDENDO  CARACTERIZADO.  ANULAÇÃO  DA
SENTENÇA.  DECISÃO  EM  CONFRONTO  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ.
CONSUBSTANCIAÇÃO DA HIPÓTESE INSERTA NO ART.
557, §1º-A, DO CPC. PROVIMENTO MONOCRÁTICO.

Inocorrendo  modificação  da  causa  de  pedir  ou  pedido,
admite-se a emenda da petição inicial após a citação.
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Como a alteração do polo passivo da demanda não enseja
mudança das circunstâncias fáticas delineadas na exordial, a
inclusão da  parte  legítima após  o  ato  citatório  é  admitida
para  prestigiar  os  princípios  da  instrumentalidade  das
formas e da economia processual, notadamente na situação
em que inexiste  prejuízo  para  a  parte  excluída  da  relação
processual.

Encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto
com  a  jurisprudência  dominante  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, o relator está autorizado a dar provimento ao recurso
monocraticamente, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de
Processo Civil.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  interposta  pela Comercial  de  Estivas
Lucas Ltda. contra sentença prolatada pelo Juízo da 5ª Vara Mista da Comarca de
Guarabira nos autos da Ação Anulatória por ele ajuizada em face do Município de
Guarabira.

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito,
por entender consubstanciada a ilegitimidade passiva do Município de Guarabira
para figurar no processo em que se discute a legitimidade de débito oriundo de
ICMS, e por impossibilidade de a autora emendar a petição inicial após a citação
do  demandado.  Condenou  a  promovente  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios à razão de 10% do valor da causa.

Assevera a apelante ser legítimo o ato de emenda da petição
inicial exteriorizado em 11/06/2014 para corrigir o polo passivo após a citação do
demandado, por ter ocorrido apresentação da contestação extemporaneamente.

 
Afirma  estar  compatível  com  a  ordem  jurídica  e  a

jurisprudência pátria a admissibilidade da correção da exordial após a citação, por
inocorrer alteração da causa de pedir ou pedido.
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Aduz que a pretensão recursal encontra-se respaldada nos
princípios da efetividade, celeridade processual e instrumentalidade das formas,
bem como no conteúdo do art. 284, do Código de Processo Civil.

Devolve  também  a  extensão  dos  honorários  advocatícios,
afirmando  que  o  valor  de  R$  12.871,92  está  incompatível  com  os  elementos
componentes da relação processual.

Pugna pelo provimento do apelo para anular a sentença e, na
eventualidade de manutenção, requer a redução dos honorários advocatícios para
o importe de R$ 200,00.

Sustenta  o  recorrido  inexistir  possibilidade  de  emendar  a
petição inicial após a citação válida, motivo pelo qual pugna pelo desprovimento
do recurso.

O Ministério Público não opina, f. 73/74.

É o relatório.

DECIDO.

A  discussão  apresentada  nos  autos  versa  acerca  da
possibilidade de emendar a petição inicial após a citação do demandado.

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito,
por  estar  configurada  a  ilegitimidade  passiva  do  demandado,  e  pela
impossibilidade de a autora emendar a petição inicial após a realização da citação.

Em regra, a estabilização subjetiva da demanda acontece com
a citação do réu.

Entretanto,  a  jurisprudência  admite  a  relativização  do
postulado da estabilização do processo após a citação na situação em que inocorre
modificação da causa de pedir ou do pedido.
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Nesse  sentido  colaciono  julgados  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM

RECURSO  ESPECIAL.  EMENDA  APÓS  A  CITAÇÃO.

INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS.  ECONOMIA PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE MODIFICAÇÃO DO PEDIDO E DA CAUSA DE PEDIR.

POSSIBILIDADE.  DECISÃO MANTIDA.  1.  A vedação  de  emenda da

petição inicial  após a citação,  sem o consentimento do réu,  somente

incide  nas  hipóteses  em que  há  alteração  da  causa  de  pedir  ou  do

pedido. Precedentes. 2. O conhecimento do recurso especial interposto

com  fundamento  na  alínea  "c"  do  permissivo  constitucional  exige  a

indicação  do  dispositivo  legal  objeto  de  interpretação  divergente,  a

demonstração do dissídio mediante a verificação das circunstâncias que

assemelhem  ou  identifiquem  os  casos  confrontados  e  a  realização  do

cotejo analítico entre elas, nos moldes exigidos pelos arts. 255, §§ 1º e 2º,

do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, ônus dos quais o recorrente não

se desincumbiu. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg

no  AREsp  620.146/SP,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,

QUARTA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 26/06/2015)  

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.  ANÁLISE  DE  DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.  DEFICIÊNCIA  DE

FUNDAMENTAÇÃO.  SÚMULA  N.  284/STF.  COMPROVAÇÃO  DA

POSSE.  REVISÃO  DE  PROVAS.  SÚMULA  N.  7/STJ.  EMENDA  DA

INICIAL.  SÚMULA  N.  83/STJ.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL.

NÃO  REALIZAÇÃO  DO  COTEJO  ANALÍTICO.  1.  Considera-se

improcedente  a  arguição  de  ofensa  ao  art.  535,  II,  do  CPC  quando  o

Tribunal a quo se pronuncia, de forma motivada e suficiente, sobre os

pontos relevantes e necessários ao deslinde da controvérsia. 2. Descabe a

análise de dispositivo constitucional em recurso especial. 3. Impõe-se a

aplicação do óbice previsto na Súmula n. 284/STF na hipótese em que a

deficiência  da  fundamentação  do  recurso  não  permite  a  exata
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compreensão da controvérsia. 4. Incide a Súmula n. 7 do STJ na hipótese

em que o acolhimento da tese defendida no recurso especial reclama a

análise dos elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 5.

Inexistindo prejuízo para as partes, pode-se emendar a inicial mesmo

após efetivada a citação da parte ré. Súmula n. 83/STJ. 6. Não se conhece

de  recurso  especial  fundado  em  dissídio  jurisprudencial  quando  não

realizado o devido cotejo analítico para demonstrar a similitude fática e

jurídica entre os julgados. 7. Agravo regimental desprovido. (AgRg no

AREsp  470.496/SP,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe 09/10/2014)

PROCESSO  CIVIL.  EMENDA  À  INICIAL  APÓS  A  CITAÇÃO.

POSSIBILIDADE.  CORRETA INDICAÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS

QUE  DEVEM  COMPOR  O  POLO  PASSIVO.  PRINCÍPIOS  DA

INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS  E  DA  ECONOMIA

PROCESSUAL.  PRECEDENTE  DO  STJ.  1.  A  discussão  central  diz

respeito à suposta ocorrência de violação do art. 264, parágrafo único c/c

art. 267, VI, todos estes do Código de Processo Civil por entender pela

impossibilidade de regularização do polo passivo da demanda após o

saneamento do feito,  razão pela qual  deve o processo ser  extinto sem

julgamento de mérito.  2. Não obstante, tendo como norte as cláusulas

gerais da efetividade do processo e da instrumentalidade das formas, é

possível  a  realitivização  das  regras  constantes  no art.  264,  parágrafo

único c/c art. 267, VI, todos estes do Código de Processo Civil, quando

se tratar de emenda à petição inicial em face de ilegitimidade do pólo

passivo da demanda. Assim, é possível que se promova a emenda à

inicial sem que tal providência implique, no entanto, na extinção do

processo sem julgamento de mérito. 3. Agravo regimental não provido.

(AgRg  no  REsp  1362921/MG,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013)

Portanto,  é  admitida  a  emenda  da  petição  inicial  após  a
citação, desde que inocorra modificação da causa de pedir ou do pedido, e inexista
provocação de prejuízo.

In casu,  o pleito de emenda apresentado pela apelante não
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ensejará  alteração  do  pedido  ou  da  causa  de  pedir,  e  sequer  trará  qualquer
prejuízo para a parte excluída da relação processual.

A ausência de acolhimento do pleito relativo à emenda da
petição  inicial  caracteriza  o  error  in  procedendo,  por  violar  os  postulados  da
instrumentalidade das formas e da economia processual.

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMENDA DA

INICIAL. ALTERAÇÃO DA POLARIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA

DE JUSTIFICATIVA PARA O CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM.

ERROR IN  PROCEDENDO.  O  chamamento  do  feito  à  ordem  para  a

emenda da petição inicial com alteração da polaridade passiva, quando já

finda  a  instrução,  afigura-se  error  in  procedendo  se  não  restou

configurada  a  existência  de  nulidade  com  o  consequente  prejuízo  às

partes que justificasse a medida.  Decisão cassada de ofício. Agravo de

instrumento prejudicado. (TJGO; Rec 0057523-56.2014.8.09.0000; Fazenda

Nova; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Leobino Valente Chaves; DJGO

05/06/2014; Pág. 299)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO. BUSCA E APREENSÃO.

EMENDA  À  INICIAL  EXTEMPORÂNEA.  POSSIBILIDADE.  PRAZO

DILATÓRIO.  INDEFERIMENTO  DA  INICIAL.  EXTINÇÃO  SEM

RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  DESCABIMENTO.  EXCESSO  DE

FORMALISMO.  PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA,  CELERIDADE  E

APROVEITAMENTO  DOS  ATOS  PROCESSUAIS.  ERROR  IN

PROCEDENDO. SENTENÇA CASSADA. 1. Em que pese o artigo 284 do

Código  de  Processo  Civil  estipular  o  prazo  de  10  (dez)  dias  para  o

cumprimento da determinação de emenda à inicial, o Superior Tribunal

de Justiça, em sede de recurso repetitivo, sedimentou o entendimento de

que  este  prazo  possui  natureza  dilatória,  e  não  peremptória  (RESP

1.133.689/PE). 2. É incabível o indeferimento da petição inicial quando o

autor, em que pese não protocole a petição de emenda à inicial no prazo

de  10  (dez)  dias,  o  fizer  antes  da  prolação  da  sentença,  sanando  as

irregularidades  apontadas  na  peça  de  ingresso.  3.O  indeferimento  da
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petição  inicial  acarretará  tão  somente  a  repropositura  da  demanda,

porquanto  demonstrado  o  interesse  no  prosseguimento.  Assim,  a

alternativa plausível é a de aproveitar a petição inicial, possibilitando-se

uma prestação  jurisdicional  de  acordo com a  efetividade  e  celeridade

processuais, expurgando-se o excesso de formalismo. 4. No caso vertente,

atento aos princípios da inafastabilidade da jurisdição e da economia e

celeridade processual, a cassação da sentença, por error in procedendo, é

medida  que  se  impõe.  5.  Apelação  conhecida  e  provida.  Sentença

cassada. (TJDF; Rec 2014.04.1.010741-3; Ac. 878.005; Terceira Turma Cível;

Rel. Des. Alfeu Machado; DJDFTE 13/07/2015; Pág. 306)

Deixando o  julgador  de  oportunizar  a  emenda da  petição
inicial para facultar a apelante a regularização da petição inicial, está caracterizado
o error in procedendo e a situação que enseja a anulação da sentença.

Como  a  decisão  recorrida  encontra-se  em  manifesto
confronto  com  a  jurisprudência  dominante  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  o
relator está autorizado a dar provimento ao recurso, na forma do art. 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil.

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO,  na  forma  do  §1º-A,  do  art.  557,  do  CPC, e  anulo  a  sentença,
determinando  o  retorno  dos  autos  ao  juízo  de  origem  para  o  seu  regular
prosseguimento.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 14 de setembro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                      Relatora
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